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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.º 7453/2023

Sumário: Alteração do ciclo de estudos conducente ao grau de doutor em Biodiversidade, Gené-
tica e Evolução, das Faculdades de Ciências da Universidade do Porto e da Universi-
dade de Lisboa.

Por despacho vice-reitoral de 17/03/2023, e em regime de substituição por via do Despacho 
n.º 9493/2022, de 2 de agosto, publicado na 2.ª série do Diário da República, sob proposta do 
Conselho Científico da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, foi aprovada, nos ter-
mos do disposto no artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo 
Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, a alteração da estrutura curricular do ciclo de estudos 
conducente ao grau de doutor em Biodiversidade, Genética e Evolução, ministrado em associação, 
nos termos e para os efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 42.º do supra citado diploma 
legal, pela Universidade do Porto e Universidade de Lisboa, através das respetivas Faculdades 
de Ciências.

Este ciclo de estudos foi criado em 12 de dezembro de 2007, conforme Deliberação n.º 1528/2008, 
publicada em Diário da República, 2.ª série, n.º 105, de 2 de junho de 2008, sendo a última alteração 
ao plano de estudos a constante do Despacho n.º 3653/2017, publicado em DR, 2.ª série, n.º 83, de 
28 de abril de 2017. O ciclo de estudos foi reacreditado pelo Conselho de Administração da A3ES 
na sua reunião de 6 de fevereiro de 2023, no âmbito do ACEF/2021/0404627.

A alteração da estrutura curricular e plano de estudos que a seguir se publicam foi remetida 
à Direção-Geral do Ensino Superior em 17 de março de 2023 e registada a 31 de março de 2023, 
sob o n.º R/A-Ef 2592/2011/AL02, de acordo com o estipulado no artigo 76.º-B do Decreto-Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto.

ANEXO

1 — Instituição de ensino: Universidade do Porto — Faculdade de Ciências; Universidade de 
Lisboa — Faculdade de Ciências (1103;1503)

2 — Tipo de curso: Doutoramento — 3.º ciclo
3 — Denominação: Biodiversidade, Genética e Evolução
4 — Grau ou diploma: Doutor
4.1 — Atribuído em associação ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 42.º do RJGDES
5 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de créditos, necessário 

à obtenção do grau ou diploma: 240 créditos ECTS
6 — Opções, ramos, áreas de especialização, especialidades ou outras formas de organização 

da estrutura curricular: Não aplicável
7 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Biologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL 240,0 0,0

Subtotal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240,0 0,0

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240
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 8 — Observações:
O ciclo de estudos integra:

a) Um curso de doutoramento, não conferente de grau, constituído por um conjunto organizado 
de unidades curriculares dirigidas à formação para a investigação, a que correspondem 60 ECTS. 
Confere um diploma de curso de doutoramento, não conferente de grau, em Biodiversidade, Gené-
tica e Evolução;

b) Uma tese original e especialmente elaborada para este fim, a que correspondem 180 ECTS, 
cuja aprovação em provas públicas permitirá, juntamente com a aprovação nos restantes créditos 
ECTS, a obtenção do grau de doutor em Biodiversidade, Genética e Evolução. 
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 9 — Plano de estudos:

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular
(1)

Área
científica

(2)

Ano
curricular

(3)

Organização
do ano curricular

(4)

Horas de trabalho

Créditos
(7)

Observações
(8)Total

(5)

Contacto
(6)

T TP PL TC S E OT O Horas totais
de contacto

Cursos Avançados e Seminários  . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL 1.º Anual  . . . . . . 540,0 70,0 30,0 40,0 140,0 20,0 Modular.
Rotação Laboratorial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL 1.º Anual  . . . . . . 810,0 210,0 210,0 30,0
Projeto de Tese. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL 1.º Anual  . . . . . . 270,0 70,0 70,0 10,0
Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOL 2.º, 3.º e 4.º Plurianual . . . 4860,0 336,0 336,0 180,0

 30 de maio de 2023. — O Reitor, Prof. Doutor António de Sousa Pereira.
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